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reeultâo tanto ao Publico, como aos pnrticulares , de promover, e realizar quanto an ..
tes tão importante Estabelecimento, Decretâo o seg-uinte: .

L- A Subecripçâc para o Banco de Lisboa será fechada no dia vinte do presente mez
de Fevereiro : e nesse mesmo dia 011 Inspectores farão pública pala imprensa a cópia fiel
do Livro, em que sâc lançadas RS ASiignalur[ls, ocoultn ndo sómente os nomes, moradas,
e occupaçôes daquelles Acciouietas , que prescindindo do direito, que possa competir
lhes, d e fazer parte da Aasemhléa Geral, 011 da direcçào do Banco, assim o rt'qtlerer~m.

~.o Para o primeiro dia de Março proximo futuro será convocada a Asst'mbléa
Geral. R qual será composta doa cem maiores Accionistas, se o numero das Arções não
chegar a cinco mil, e eerfio oito os Directores do Banco por ellu nomeados. Ern tudo
o mais gozará o Banco de todas as prerogativas, e poderá desempenhar todas as opera
ções, que lhe sâo concedidas pelo Decreto da sua creaçâc até ao Artigo 23 inclusivamente,

3.~ Entre os Accionistas, que tiverem nssignado por hum igual numero de Ac.
çôcs , eerâo preferidos para completar a Assembléa Geral aquelles, que forem mais eu
tigos na ordem da Subscripçâc ,

4. 0 Uouetituida a Aesemhléa Geral, nomeará huma Commissâo para continuar a
receber cm separado a Subscr ipção das Acções para o Banco eté ao primeiro de Julho
do corrente a nu o. Estas Acções porém não serão encorporadas ás primeiras antes do re
ferido dia, e sem que os no 'os Subscriptores paguem ao Banco o interes-e dQ6 quantias
cseignedae , a razão de seis por cento ao anno, contado desde vinte de Fevereiro até ao
dia em que üserem effectlva a entrada,

5.° Se com a nova Subscripçâo , de que trata o Artigo anteceden te , o total das
Acções exceder 8 cinco ,mil, começará o Banco a desempenhar 85 operações, que lhe
são preeceiptas no Artigo 24, e seguintes do Decreto de sua creeçêo.

6,0 Acontecendo porém que o total das Acções não exceda o numero de cinco mil,
as Cortes tomarão em consideração, depois do primeiro de Julho proximc futuro, qual..
(l'ler proposta de Banqueiroa , 'ou Companbias de Capitalistas Estrangeiros, que tenha
por base : 1. 0 Subscrever hum numero de Acções, que não seja inferior a quatro mil e
oitocentas: 2.° Ser-Ihee concedida R nomeação de hum Director por cada mil e duzen..
las Acções, que subscreverem. Paço das Côrte! em o 1.0 de Fevereiro de 18'l2..

Por tanto Mando a todas 85 Authoridades, a quem o conhecimento, c execução do
referido Decreto pertencer, que o cumprjio , e executem tão inteiramente como nelle se
contém . Dada no Paço de Queluz aos ê de Fevereiro de 1822. - ELREl com Guar
da. - José Ignacio da Costa.

Carta de Lei, pela qual Vossa Nagestade manda executar a Decreto das Côrte»
Geraes Etctroordinarias e Constituintes da Naçâo Portugue~a, mandando fechar no dia
20 do corrente a Subscrip.çâo para o Banco de Lisboa, convocar '110 1.° de Março a
As.H:,mbléa Geral de hum cento dos maiores Accionistas, a fim de nomearem oito Directo
1'CS do Banco para desempenharem todas as opcraçôes concedidas pelo Decreto da sua crea
çâo até ao Artigo 23 inciusicamente, ehuma Cotnrnissilo para continuar a recebero: Sub ..
scripçéo da,,; Acçues (Jté ao 1.0 de Julho deste anno; tudo na jórma acima declarada.

Para Vossa Magestade vêr , - Marcellino Antonio Loforte a fez. - A fol, 70 do
Liv. r. do Reg-ísto das Csrtes , e Alvarás, fica esta registada. Secretaria de Estado dos
Negocies da Fazenda 2- de Fevereiro de 1822. - Lourenço Antonio de Freitas Aze"edo
Ful cáo. - Manoel Nicoláo Esteves Negrão.

Foi publicada esta Carla de Lei na Chenoellerle Mór da Côrte e Reino. Lisboa 5
de Fevereiro de 1822. - D. Migo,,' José da Camara Maldonado.

lleg-islada na Chancellarin Mór da CÔI'te c Reino no Livro das Leis a foI. Õ~. Lis
boa {) de Fevereiro de 18~2. -Francisco José Bravo.

N: 156.

DOM JoÃO por Graça de Deos, e pela Constituiçào na Monarquia, Rei do
Reino Unido de Portugal, Brazil, e Algan'es, d'aquem e d'além Mar em Africa, etc.
Faço saber a todos os meus Subditos l~ue 85 Côrtes Decretárâe o seguinte: '

Ali Côrtes Geraes Extraordlnarias e Constituintes da Nação Portugueaa , attenden
do ú necessidade de regular a habilitação dos Oppoeitores 'ás Cadeiras da Universidade
pCir hum modo diverso daquelle, que se prescreve no Alvará do primeiro de Dezembro
de mil oitocentos e quatro, Decretâo provisoriamente o seguinte:

L o Os aclimes Doutores da Universidade serão coneiderndos Opositores depois de
habilitados, e approvados em litterntnra, e costumes pelo Juizo da Congregação da res
pectiva Faculdade, em eecrutinio secreto, por dous terços de votos.

2.° Nenhum Bacharel Formado será admittido á matriculn do enno de repeticâo
sem ter informação de Bacharel, da fôrma que se exigem no Arligoo antecedente. De
pois do exame privado lerá o Licenciado nova habilitação antes de receber o gráo de'
Doutor , a qual se reduz á approveçâo em letras, e costumes, pelos dona farços dl')lI vo
los da Faculdade; e se depois disto ee doutorar, ficará desde lego eons.iderado Üppoei..
ter ás Cadeiras da sua Faculdade. Paço das Côrtes em 31 Janeiro de 182~.
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,Pó'f ' jà ri lo 'M'b.1Hlo· a rodas -3.S A ;'; l h Nid8 de;~ a qut m O con hecimeuto , . e execução
'do refe rid o Dec re to pe r te nce r l que o c u m pr â c , e executem t êo in te i ru mem e CO~lO nel
lê IVe';C"on'téin ; 'Onda' 110 Pa laci o d ê Q lP.:' lul' em ~ l: d e Feve reiro de 1822. .:- ELREI
~O~I ; ( ~ ; I1Hd tl . ~ F'il ippe Fene-lra de :\ r al ljo {" C ::Hro . . ..
·'< · Carta 'iü Liei, pr:la qual V ossa !.lir:.:rfflaJ~ maww t:.rccu'ar o D ecreto das c'0rüs,
que :reg ula par ~1(Vra fôrma ft Iwb ilf"tnrâo dlJF Opp')~·'orcs âs Cadeiras ela Unt"versldade ,
clt#tó'ósim á ,-te t:1cclm-a , .

, ;, 'P a';-r"a, Vossa !\lagesl ade vêe, ~ G,.HI:("tf%!e F ra ncisco dê Almeida c Sil va a rez.
1\ '-0-1-. 131. do l H.-o X das Oanas , At vcrá , , e Paten tes, fica l~gist8d8 eata , Sccreta.
;lho 'r.t t: Est ado dos N:P)tocin\l, 'do Re ino 7 ele Fe vere iro de 1829. - Ge spee Luie de .M o 
ràê ~."":'" Mn.rniel Ntcoldo Esteves Negrào.

- F oi p'1\hlh' n'tb esta 'Omtn de L e i na C he ocell c ria \ l nr da C ôrte e R eino. L is boa 7
d'~ F evereir o de IU2! .~U , M 'iglld J osé d R Ce mere :\J.dcion adn.
__ 'RH'iS~ ~Hh. na Chn ncellu-ie Mor da C ón e .e 'R eino no Livro das Leis D foI. 65 ver s.
LiSbo"ã "7 d e Fn ve relro d e l B2~ . - Francisco J osé Bre vo .

N: · I~6 .

. D oM·JoÃ() por g'''ça d~ o."', c pela C o ustit uiçiio da Mo narquia , R ei do
R eino U nidu d ,: fjorl ~ I ;t ;d, B r<I1:i1 ., e .\lg:HY t·~ , d ' nqu em e dal em mar em Africa, etc.
F aço sa be r ti. Iod os 0$ IlI~US S uhd h os ll llC õ1 5 C órt es Di~cr(' l úr3o o seg u in te :

-As Cô rtei G eracs Extra ordinnr ius 'e Üon sritui utes du N'ação Porlll~ueza, _ a ne nden 
do á neces..rcided e d e reg lllar :u Ad milii 5trnçôcs p uhli cns nas [ lhas dos Açores po r hume
fôrma adequ nda :i SOB sinrat;àu gt'l);?ra1i t:"á, c tis pU'se n lcs cir cumstaucine, Decretâc pr o·
.1S!6'r1n'trIetl tc o segwiute :

l ," Fj'('ào ex tinc ta s 'nas [ lh a s dos Aç'ores a C ;,api t:lfl irt Ge ral : a J un ta d o Governe
és ta be lec id a na Cide Jé d e Ang ra , I.! 0-: mais (jovem os in te rinc s cr ..ados nus ou tra s ; [Jua,
po" 't)c'càSiàõ da ~Ul\ edheren cia ' no S vate nra Constituciona l : a J an tn do D esem bargo do
P a\'ó; ' "~ Ju nt a Criminal, '; a do , j"] e~l h o r a mell to da Agri cu llu ra f e a d a Fazenda com
todos {} ~ '~~'I'; S eri:lprcgo'~ ', c de pendenr-iaa .

, .'!3.•11 ··As .I Hras" dot. (\'ç1o're6 flcfío dt vidid es 'cm' tre s Comarcas ; a sabe r : huma compos
ta 'dà'~ 'H'hla's it?~ , S . "'Migo'e1 , ':é 'de S anto Mnda " c uja cnpitul seni .Ponta D elgada ,: e OU"

'trà:tfas tlh:tg 'I' e1rccirn", G-ra ciosa , 'e S.•forg~ l ;cuJo capi t al- senic Cidad e 'de Angra: e
olllr ~_ da s (I bM do Fl\ynl, P ico, F lores ,_e Co rvo I c ujo cnl!li lü l ser ú a Villa du. Horta,
'E!la's! tr'e ~ CoHl:lrCos set âo indepcuden tes ent re si , c innn ediu tn meme suje itas no G o
"ll-rrio 'de !f'nr t ugnl , do mesmo mo do q ue a s Üoma tcas dl!,tc Rei no.
: . 'fl ;"cf :J\. di~p tl!,.iç à o (h'n·\'r t.ig- () n lJ li~ c l·d c n l e'em nnda.nl te ro c qu é nae rufer idas Lllms he
r~h:l ~\t'o\ á~ ", 1leVl.l1l1~·Õ~, Ec c'l c~ i:\'~l icaii . ' "
.', '-:~ l4~.o , :E-m 'C":'ld'll -humu dns Co ma rcas das II l1'as' d(H ,I\çores iJa \'c rá hllm C o rrt'.ged or, o
q'liR1 ~h~·'S i .n~ ll l l a l1e'Hn'c n h~ P -ro vcdor"" Cont mlor -d a Fa zenda, e S tl p t! r i nt e ndl·n l.t~ dali AI..
fl~ íJ(I~*"il s, 'C de 1odo:i (1 5 lrill\ :t ns, e · ~di tos p tlb licos 'da Call1ara. F ica por tan lo ex ti ll-
ct~ ib 11I:gar 'de P rovt'd l)r , que ~h a nn C~dad~ de Angra.. ' '
. ' I .· ã '.o "·Ch l l"i h\u{~) .;, ' e 'o\p JH. '('ooqucr r en~'a s pu hlica6, serão .cobraa o, d o mC SIIl f) IfIllflo q lle
nb &~nrcn s , tie :P ort llgul , e (odo -o 'S~tl ' I' fodll Clo !icránrrl!cnd auo nil A If~l nli ..:{a Ja
C<l hec:a da Comarc A. c uj o Il ec~bedor se rá L'1 mbem o 'f hesollreh o . deb ai xo; d .. IUClil u a
fi mfçh - ~ · ; e 'r~ri-J hS'ahmdaltle \' -eo/ll Q'l1e . recebe O~ direitos da 'Al fun d t>gs , e 111:d ;l puderá
d i.fipe nder S t' C11 mnntJado d o 'resp t.ic l rvo Có"rrcgedu r.. ' .

6-:- ·0 5Cdt rr gedo rcs ·n-:l(l;r -d is pe ndcrâo s'e·rn o rd em ~t' rul, ou pa ri iClll-t! ,II') IJ(t·sidp.n ·
I I.! do Th e"'('\(HU N ól Cio ll;l1 , ond e cl':râ io 'co-n t.:l~ da 'sn a a ( tHli rli~ li'a c; ii () , ~ ~ 'J n d e i ólll en le
rece bcr;w tll'd l-llS no '1l/t! luc :u Ú F a zenda P lIh lic n.

7. 11 O O O\"('r no de te r mi n:aú fi (l un llti a to ta l, 'lU I~ o ~ Cor rcg~dnre!l pnd :' r:;;) .~ lII r r ~ga r

ehl 'ti~~ I h!7.·a'S m indà6, '+ orn lIudh.' ndri , e a ppr o va-çiw da respect iva "<:iHII<1f a , ~~ U I de pt=n ~
dencia d p. 6rd~ftl espechd (1 1) T h'i'!io llro .

8: Dc ·(!tltre QsOtnciae s daContadn ria dal..." l incta J lln ta da Fa zend a fO :<collieri.t ca
ti ll,1Iu rn! dos.. ,C() r-r eg~t.) r cs~ d O.(1s 'p a ra Q ' c scr ipln ração ,e ex ped iente d ati a rr~cad a..çõps da
~-B'P!L'n (J-n, !qlie !{,II c 'ficuo i ha um-brd-ls : e 'os , D lJá~ ~ ~ p. os b O IIHr, Irü o tr a bo lhu r 110 Th<·
'ilOiirO' -{),ftLliéo.. - , 'I . ,

n,o Os l i \"ro~ , (' 't;ntllnS da ,"cx,:.tnclo-.IIu-nta ·àa F a zen d a $er5o. t rans l1l: l l id o5 ao The..
5oOmo 'P'u h l~ c o., dOlld t''l' ,t1 cpnis de 'e~Atlünados: ~ 'Fe-(ÜO re:u t'tti J o!i nu; Corr t'ged Orcs ,aq ucl
les , 'q1le- perl{'lll't' re rll ü ~ S\J~ ~ respec ti\'s; Com ;lrc3s.

10 ," E m ('ad a h u rna ,d as nhN;ll.S oe C lJrn.ar"- ·h ll're ra hu m Com ma ndl1ntc Mili lo r ,
o '-:q iJ&I: "~rli Otfrcia l "J e Pri r.l~ir.l · 'Li n!l .ll' . , , : ã tc .á Patente t i \.' Co ron el i nc llJsívaJl1l' IIL~, I !

~~ccMÍ'., 'é-Ie m d o 'St ll lco lúp (" ten h" t: old~ ~ : ,:óme nl e a gra t'ilicH.çâ o mensa l de c incoell Lu
,m il :r.éi! . · " . .'. ,.' ,. ' I ,: ' . . , "

.,_." ,lfl. d ;, P -ódt-r.i n Olne"" r. ! "!' ~ara q !1a ! queT ~ a e- o utra ! Ilho!, quando se j lll-ga r ,n r.ce ssa ..
n'()l, ~')ll\( lI {"'nmmaJ!t.ian te A[ ili t~ r ti('ooixo ·d 9 !- órde n ~ do Commonda nte Milit a i" da Co
lJl,jrc ~ , 1! essiHpoàerô ' H'r; du-Cari-t ão da Pri mei ra Lin ha' , . ou Omd ál ·de LVl i li c ias.d a
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